EDITAL COMPLEMENTAR DA REITORIA, DE 29/04/2010
 PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DOCENTE - 2010
O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando o Plano de Carreira Docente da UNIPAR, aprovado através da Resolução UNIPAR nº 33/96, de 22/06/1996, o qual prevê para os Professores do Quadro de Carreira Docente a possibilidade de Progressão Funcional Vertical;

Considerando o Ato Executivo da Reitoria, de 27/01/2006, que estabelece os critérios para Progressão Funcional Vertical;

Considerando o Edital da Reitoria, de 12/04/2010, que abriu inscrições e divulgou as vagas, para a Progressão Funcional Vertical de 2010;

Considerando as inscrições realizadas pelos Docentes;

Considerando a deliberação da CIPAD em reunião realizada em 20/04/2010, após análise da documentação apresentada pelos candidatos inscritos para Progressão Funcional Vertical 2010;
Considerando a não ocorrência de solicitação para Progressão Vertical para o Curso de Odontologia da Unidade – Campus de Cascavel;

Considerando a aprovação pelos membros da CIPAD do remanejamento da vaga não preenchida para o curso de  Biomedicina da mesma Unidade, pelo seguinte
EDITAL COMPLEMENTAR

Abre inscrições para a Progressão Funcional Vertical Docente – 2010 para o Curso de Biomedicina na categoria de Professor Adjunto,  a ser realizada conforme o disposto no presente Edital.

I – INFORMAÇÕES PRELIMINARES

1. A Progressão Funcional Vertical corresponde à promoção do professor integrante do Quadro de Carreira Docente da UNIPAR para uma categoria funcional superior àquela em que se encontra atualmente.

2. Poderá candidatar-se à Progressão Funcional Vertical o docente em exercício na UNIPAR que atender às seguintes condições:

a) estar no Quadro de Carreira Docente, classificado há 02 anos ou mais em uma das seguintes categorias funcionais: Professor Auxiliar ou Professor Assistente;
b) ter concluído até 31/12/2009, Curso de Pós-Graduação em nível de Especialização, Mestrado ou Doutorado, respectivamente, na sua área de atuação docente na UNIPAR, com certificado ou diploma de validade nacional, conforme as normas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação;

c) não ter sofrido qualquer punição nos últimos 02 (dois) anos, de acordo com o regime disciplinar aplicável ao corpo docente da UNIPAR.

3. Os candidatos à Progressão Funcional Vertical serão selecionados conforme o número de vagas estabelecidas e, em havendo mais candidatos do que vagas adotar-se-á o seguinte critério de classificação e desempate, pela ordem:

a) maior tempo na categoria funcional atual;

b) maior tempo de contrato docente com a UNIPAR; e

c) maior idade. 

4. Os critérios para a Progressão Funcional Vertical Docente estão estabelecidos no Ato Executivo da Reitoria, de 27/01/2006. 
II – SOBRE A PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL - 2010
1. Será obedecido o número de vagas estabelecido pela Reitoria (Anexo 1 deste Edital).
2. As inscrições estarão abertas no período de 30/04/2010 à 05/05/2010 e podem ser  entregues pessoalmente, no horário das 08h00m as 11h00m e das 13h00m às 17h00m, na Recepção da Reitoria no Campus – Sede - Umuarama ou por correspondência onde será protocolado.
3. Para a inscrição são necessários os seguintes documentos:

a) formulário de Solicitação de Progressão Funcional Vertical, devidamente preenchido e assinado pelo professor interessado (Anexo 2 deste Edital);
b) cópia autenticada do comprovante da titulação de pós-graduação obtida, sendo que para a progressão à categoria de Professor Adjunto “A” deve ser apresentada cópia  do Diploma de Mestre  ou Doutor ou declaração recente (original ou cópia autenticada) emitida pela Instituição Promotora do Curso informando sobre o prazo máximo para Expedição do Diploma e que o curso concluído encontra-se recomendado pela CAPES, com a indicação do ato ministerial de reconhecimento.
III – Disposições Gerais: 

1. Considera-se recente a declaração emitida há no máximo 90 (noventa) dias pela Secretaria                                 Acadêmica do Curso de Pós-Graduação concluído;

2. No caso de título de Mestre obtido em instituição estrangeira, o diploma deverá estar revalidado por instituição brasileira, conforme normas vigentes;
3. Serão considerados títulos válidos para progressão vertical aqueles obtidos na área de conhecimento a que pertence a maior parte das disciplinas lecionadas pelo professor nos últimos dois anos. A classificação das disciplinas por área obedece tabela de classificação de cursos da CAPES;
4. Para a Progressão Funcional Vertical Docente – 2010, os documentos deverão ser entregues (ou postados via Correios) até a data limite para inscrição, ao Gabinete da Reitoria que após a triagem da documentação, ratificará as inscrições perante a Diretoria Executiva de Gestão das Relações Trabalhistas (DEGRT) para os efeitos legais;
5. Será indeferida a inscrição para progressão por categoria ao professor que tiver aprovação de progressão por referência ou do regime de trabalho, na mesma época.
6. Os candidatos serão selecionados pela Comissão Interna Permanente de Avaliação Docente (CIPAD) e o resultado será divulgado pela Reitoria, no dia 28/05/2010.

7. Realizada a progressão, se forem encontrados indícios de fraude, será instaurada sindicância pelo CIPAD e comprovada a suspeita o professor terá cancelado o enquadramento, retornando à posição anterior e ressarcindo a UNIPAR dos recebimentos indevidos e ficando sujeito ao prazo de 06 (seis) anos para novo pedido.

8. Do resultado divulgado  apenas caberá recurso à Reitoria com argüição de ilegalidade nos procedimentos realizados, caso em que o pedido deverá ser apresentado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação dos resultados.
9. Após homologado o resultado a mudança de categoria funcional dos docentes classificados no limite das vagas terá validade a partir de 01/03/2010.

PUBLIQUE-SE.

Umuarama, 29 de Abril de 2010.

___________________________________________________
DR. CANDIDO GARCIA

REITOR DA UNIPAR
ANEXO 1:

Vagas para Progressão Funcional Vertical 

Categoria “ADJUNTO”
	Campus
	Curso
	Qtde. de Vagas

	Cascavel
	Biomedicina
	01

	
	


	Total Geral para Adjunto
	01


ANEXO 2:
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UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR
Solicitação de Progressão Funcional Vertical 

	Professor(a)
	     
	  Matrícula
	      

	
	

	Curso
	     

	
	

	Campus 
	     

	
	

	Admissão
	      /     /      



        

	Situação Funcional Atual:


	Categoria
	(
(
(
	   Nível
	(
(
(
	Regime de Trabalho
	(
(
(
(


	Título Obtido:


	     
	Especialista / Mestre / Doutor


	Área de Conhecimento
	     



	Instituição Promotora do Curso
	     



	Data da Obtenção do Título 
	     




Local             , data         /        /                                                      _______________________________  

                                                                                                                                             Assinatura do Docente

Local             , data         /        /                                                      _______________________________  

                                                                                                                                    Assinatura do Diretor do Campus 
Obs:  

 Os documentos deverão ser anexados conforme disposto no Edital.

	Parecer da Diretoria Executiva de Gestão das Relações Trabalhistas.


- O(a) Professor(a) teve alguma alteração funcional na categoria ou referência nos últimos 02 (dois) anos?

	
	Sim 
	
	Não


- O(a) professor(a) sofreu qualquer punição nos últimos 02 (dois) anos, de acordo com o regime disciplinar aplicável ao corpo docente da UNIPAR?

	
	Sim 
	
	Não


_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________

Local Umuarama, data         /         /                                                                      ______________________________  


	Parecer da Comissão Interna Permanente de Avaliação Docente (CIPAD)


	
	Favorável


	
	Desfavorável


Justificativa: 

	

	

	

	Assinaturas

	Representantes do Corpo Docente
	Representantes Administrativos

	
	

	
	

	
	

	
	


Local Umuarama, data         /         /                                                                 
                              
	Decisão do(a) Presidente do(a) CIPAD


	
	Deferido


	
	Indeferido 


	Autorizo a Progressão Vertical  do(a) Professor (a)
	

	para a categoria de
	 (   ) Assistente     (   ) Adjunto     (   ) Titular


Observação: 

	

	

	

	


Local Umuarama, data         /         / 
                                      ______________________________  











































Protocolo de Recebimento









